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CERTIDÃO 

 

849799  PCTAS ADM. IND. MUN. INST. PREV. SERV., Instituto de Previdência 

Municipal de Pouso Alegre, 2010. 

Parte(s):  Francisco Ernesto Barboza Filho - CPF: 23698640600 

MPTC:  Maria Cecília 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO 

Em observância aos ditames do art. 97 da Resolução n. 12/2008 – Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais –, certificamos que, na 21ª Sessão Ordinária da 

Primeira Câmara, realizada na presente data, foi acolhida a proposta de voto do Relator. 

Votaram o Conselheiro em Substituição Licurgo Mourão, o Conselheiro Mauri Torres e a 

Conselheira Presidente Adriene Andrade. 

Presente à Sessão a Procuradora Maria Cecília Borges. 

 

     Belo Horizonte, 04 de agosto de 2015. 

 

 

 

Nerci Bezerra da Silva 

Taquígrafa-Redatora 

TC 1120-4 
 

 

Reuder Rodrigues M. de Almeida 

Coordenador de Taquigrafia e Acórdão 

TC 2695-3 

   

(Assinado eletronicamente) 
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